
PORTARIA Nº 004/2022 DE 20 JANEIRO DE 2022.  
 
 

Dispõe sobre concessão de Licença sem 
Remuneração a Servidora Efetiva                       
EILANE SANTOS GONÇALVES.  

 
 

 

O  Presidente da Câmara Municipal de Nanuque, Estado de Minas Gerais, no uso 
legal de suas atribuições previstas no inciso XXV, do art. 54 do Regimento Interno, 
 
 
Considerando a solicitação da Servidora  Efetiva Eilane Santos Gonçalves, 
protocolada nesta Casa Legislativa;  
 
Considerando o Parecer Jurídico da Procuradora desta Casa Legislativa; 
  
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS a Servidora                                 
EILANE SANTOS GONÇALVES, do quadro efetivo da Câmara Municipal de 
Nanuque, no período compreendido entre 20/01/2022 a 20/01/2024,  observados 
os ditames legais previstos no Estatuto do Servidor Público do Município de 
Nanuque.   
 
 
Art. 2º -  A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Câmara Municipal de Nanuque/MG., aos 20 dias do mês de janeiro de  2022.   
 
 
 

 JOSÉ OSVALDO LIMA DOS SANTOS     
PRESIDENTE 

 


